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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 299, de 2014, do 
Senador Ricardo Ferraço, que dispõe sobre o 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica e 
sobre a obrigatoriedade de seu cálculo para todos 
os estabelecimentos de educação básica das redes 
pública e privada. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Chega para exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 299, de 2014, que determina o 

cálculo do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) para 

todas as escolas de educação básica do Brasil, com exceção das 

exclusivamente dedicadas à educação especial. 

A proposição, a ser analisada em caráter terminativo nesta 

Comissão, dispõe em seu art. 1º que o IDEB tem por finalidade aferir a 

qualidade da educação nos sistemas estaduais e municipais de ensino e nos 

estabelecimentos de educação básica, além de servir como norteador das 

políticas públicas de educação básica. 

O PLS também trata do Censo Escolar, que coleta dados 

utilizados no cálculo do IDEB. Determina sua realização em todas as escolas 
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do País, com a colaboração das Secretarias Estaduais e Municipais de 

Educação, e estabelece que as avaliações do Sistema de Avaliação da 

Educação Básica (SAEB), que também compõem o indicador, sejam 

realizadas em larga escala, de forma censitária. 

Por fim, fixa o início de vigência da lei em que se transformar 

para a data de sua publicação. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 299, de 2014, envolve matéria com impacto no campo 

da educação, encontrando-se, dessa maneira, sujeito ao exame de mérito da 

CE, consoante disposto no art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF). Além disso, por se tratar de decisão terminativa, nos termos do 

art. 91 do RISF, a Comissão deve apreciar os aspectos de constitucionalidade 

e juridicidade do projeto. 

Sob o ponto de vista da constitucionalidade, a proposição não 

apresenta óbices de ordem material ou formal. O Congresso Nacional está 

legitimado a dispor sobre matérias incumbidas à União, conforme previsão 

do art. 48, caput, da Constituição Federal. Da mesma forma, é competência 

privativa da União legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional, a 

teor do art. 22, inciso XXIV, da Carta Magna.  

A proposição também se insere, sob a perspectiva material, 

adequadamente no ordenamento jurídico infraconstitucional que estabelece 

a obrigação de a União “assegurar processo nacional de avaliação do 
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rendimento escolar no ensino fundamental, médio e superior, em 

colaboração com os sistemas de ensino”, conforme o art. 9º, inciso VI, da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDB). 

O IDEB é um indicador estatístico da qualidade da educação, 

que combina informações de rendimento escolar de estudantes do ensino 

fundamental e médio (taxas de aprovação, calculadas a partir do Censo 

Escolar) com informações de desempenho obtidas em exames que integram 

o SAEB. Atualmente, o SAEB é composto por três avaliações: a Avaliação 

Nacional da Educação Básica (ANEB), a Avaliação Nacional do 

Rendimento Escolar (ANRESC), conhecida como Prova Brasil, e a 

Avaliação Nacional de Alfabetização (ANA). 

Até 2015 a ANEB foi aplicada de maneira amostral, com a 

participação de alunos das redes pública e privada do País, em áreas urbanas 

e rurais, matriculados no 5º ano e no 9º ano do ensino fundamental e no 3º 

ano do ensino médio. A Prova Brasil, cujos resultados são disponibilizados 

por escola e por ente federado, foi aplicada de forma censitária para os 

estudantes do 5º ano e do 9º ano do ensino fundamental matriculados 

exclusivamente em escolas públicas com no mínimo vinte alunos. 

O IDEB, embora tenha sido criado por meio do Decreto 

nº 6.094, de 24 de abril de 2007, foi posteriormente referenciado em lei, com 

a edição da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que institui o Plano 

Nacional de Educação (PNE). Essa norma estabeleceu como Meta 7 o 

avanço nas médias do IDEB em cada etapa do ensino básico ao longo dos 

próximos dez anos. A proposição em análise alça explicitamente o referido 
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índice ao status de lei, dando maior efetividade e sustentabilidade na sua 

execução. 

No que concerne à transformação do SAEB em avaliação 

censitária, recentes alterações na sistemática do exame, implementadas pelo 

Ministério da Educação (MEC), por meio da Portaria nº 564, de 19 de abril 

de 2017, vão exatamente nesta direção. Com base nesse normativo, o MEC 

aplicará o Saeb na seguinte forma: 

• Escolas públicas de zonas urbanas e rurais com 10 ou mais 

alunos matriculados em cada uma das etapas de 5º e 9º anos do ensino 

fundamental e de 3ª ou 4ª série do ensino médio;  

• Amostra de escolas privadas de zonas urbanas e rurais com 10 

ou mais alunos matriculados em cada uma das etapas de 5º e 9º anos do 

ensino fundamental e de 3ª ou 4ª séries do ensino médio;  

• Mediante adesão, escolas privadas de zonas urbanas e rurais 

com 10 ou mais alunos matriculados na 3ª série ou na 4ª série do Ensino 

Médio.  

Portanto, o Ministério está ampliando a população alvo do 

SAEB, tornando a avaliação censitária no ensino médio das redes públicas e 

permitindo o mesmo para a rede privada por meio de adesão. 

O projeto em análise torna o SAEB censitário, incluindo todas 

as escolas públicas e privadas, com exceção das exclusivamente de educação 

especial. Dá, portanto, um passo a mais do que a recente portaria do MEC. 
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No entanto, acreditamos que os técnicos do Ministério da 

Educação têm melhores condições de definir, em termos qualitativos, quais 

os dados devem ser colhidos para avaliação. O critério adotado pela recente 

Portaria nº 564, de 19 de abril de 2017, por exemplo, foi estabelecido por 

questões metodológicas, pois hoje não há condições de se avaliar escolas 

com menos de 10 alunos sem comprometer a precisão do estudo. 

Por essa razão, apresentamos um pequeno ajuste, conferindo ao 

Poder Executivo a competência de definir critérios. Ressalta-se que a 

possibilidade de regulamentação pelo Poder Executivo permite uma maior 

atualização do sistema de avaliação. 

Também propomos alterações à forma do art. 3º do PLS. 

Primeiro, limitamos o dispositivo ao SAEB, pois o Censo 

Escolar, em cumprimento ao disposto nos arts. 5º, inciso I; e 9º, inciso V, da 

LDB, já é realizado cobrindo todas as escolas do País. 

Segundo, substituímos a menção direta à Lei nº 13.005, de 2014, 

pela menção ao “Plano Nacional de Educação”, uma referência genérica que 

não apresenta o problema de citar uma lei cuja vigência é por prazo 

determinado. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do PLS nº 299, 
de 2014, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº     -CE 

Dê-se à Ementa do Projeto de Lei do Senado nº 299, de 2014, a 
seguinte redação: 

“Dispõe sobre o Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica e sobre a obrigatoriedade de seu 
cálculo para os estabelecimentos de educação básica 
das redes pública e privada.” 

EMENDA Nº     -CE 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 299, de 2014, a 
seguinte redação: 

“Art. 3º As avaliações que compõem o SAEB serão feitas 
obrigatoriamente para estabelecimentos de educação básica das 
redes pública e privada, nos termos de regulamento, observado o 
disposto no Plano Nacional de Educação.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S

F
/
1

7
3

3
0

.
5

9
1

5
8

-
8

9


